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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO
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LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.623 DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 49.000,00
(Quarenta e nove mil reais).    

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 9 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

                                                                                                              *COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I -  DECRETO Nº 2623 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.327

33901400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIÁRIAS - CIVIL

49.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 49.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2623 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

1.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

ENFRENTAMENTO EM EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

43.400,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.318

31900400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

5.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.321

31900400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL   -  ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.327

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

100,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 49.000,00

1 de 1
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                             PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.634, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 30 de setembro de 2024, CAMILA

FONSECA DE SOUZA, da Função Gratificada de Diretor Adjunto de UE - Porte II,

para a qual foi nomeada pela Portaria nº 60, de 24 de janeiro de 2024.

Armação dos Búzios, 8 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.636, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, THOMÁS DE SOUZA

NICODEMOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.637, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, GABRIEL BRAGA

NUNES para exercer o cargo em comissão de Gerente de Mídia, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.638, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, JOSIANI DOS SANTOS

MEIRA ROSA para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de

Planejamento de Ações Estratégicas e Integração, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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O SECRETÁRIO MUNICÍPAL DO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições que lhe confere 

a legislação, vem da publicidade aos dos respectivos atos de expedição das Licenças 

Ambientais, referentes ao mês de setembro do ano de 2024 em atendimento a 

RESOLUÇÃO SEAPUR n° 02 de 02 de março de 2021. 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELA SEMAUR-2024 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARIA DE FÁTIMA PAIVA ALMEIDA DE FRANÇA E OUTRO, inscrita no CPF n° 
510.661.227-68 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 1609/2023 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 124 DE 2024 com validade de 02/09/2024 à 
02/09/2027 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote do Terreno nº 

13 (treze) da Quadra nº 18 (dezoito) do Loteamento denominado “Baia Blanca” no local 

desconhecido como Baia Blanca, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ. 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

MIGUEL ÂNGELO RIBEIRO, inscrito no CPF n° 661.598.577-20 torna público que 

recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 2134/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
125/2024 DE 2024 com validade de 09/09/2024 à 09/09/2027 para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) nº 11 da Quadra 15 do 

empreendimento denominado “CONDOMÍNIO BÚZIOS GREEN VILLE I”, zona urbana 

deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 
01.235.622/0001-61, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 8221/2023 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 126 DE 2024 com validade de 10/09/2024 à 
10/09/2027 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno nº 

29 (vinte e nove) da Quadra “D” do Loteamento denominado “Búzios Golf Resort I”, zona 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GLAUCILENE RIBEIRO FARIA, inscrita no CPF nº 014.721.546-30, torna público que 

recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 4923/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
127 DE 2024 com validade de 09/09/2024 à 09/09/2027 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma nº 114, do Condomínio denominado 

“CARAVELAS” – GLEBA “F”, zona Urbana deste Munícipio de Armação dos Búzios – RJ. 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A JIC MOURA CONSTRUTORA, inscrito no CNPJ nº 12.849.953/0001-08, torna público 

que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do 

processo n° 4422/2024 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
128 DE 2024 com validade de 12/09/2024 à 12/09/2027 para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) nº 02 (dois) da Quadra nº 05 

(cinco), do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO GREEN VILLE II”, Estrada da 

Rasa, 0, Gleba, Rasa, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ANGELA PINHEIRO DOBROCHINSKI, inscrita no CPF nº 069.236.607-50, torna 

público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, 

através do processo n° 3531/2012 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 129 DE 2024 com validade de 12/09/2024 à 12/09/2027 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno nº 111, do 

Loteamento “Enseada do Albatroz”, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 
 

 
 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

BELUC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrito no CPF nº 035.286.247-
52, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – 

SEAMUR, através do processo n° 2114/2024 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO N° 130 DE 2024 com validade de 12/09/2024 à 12/09/2027 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na  Unidade Autônoma (casa) nº B 88 

do Setor Bosque, do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO JARDIM DO 

LAGO”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PAULO GUSTAVO FUCHS, inscrito no CPF nº 373.278.607-20, torna público que 

recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 11141/2020 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N° 131 DE 2024 com validade de 13/09/2024 à 13/09/2027  para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no  Lote de Terreno nº 11 (onze) da Quadra “J” com 

frente para Rua C do Loteamento “Colinas de Geribá”, situado em Geribá, zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PEDRO EDUARDO RIBEIRO DE MORAES, inscrito no CPF nº 916.290.207-53, torna 

que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 15403/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 132 DE 2024 com validade de 13/09/2024 à 13/09/2027  para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) nº 03 

da Quadra 08, do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO BÚZIOS GREEN 

VILLE I”, situado na Rua Casuarinas, nº 100, Rasa, zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA INEM E OUTRA, inscrito no CPF nº 
035.286.247-52, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 4237/2024 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 133 DE 2024 com validade de 13/09/2024 à 
13/09/2027 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno 

nº 61 (sessenta e um) da Quadra nº 27 (vinte e sete) do Loteamento denominado 

“Baía Blanca”, no local conhecido como Baía Blanca, zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

WALTER LUIZ DE OLIVEIRA BOCCALETTI E OUTRA, inscrito no CPF nº 
857.162.787-87, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 12607/2018 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 134 DE 2024 com validade de 
18/09/2024 à 18/09/2027 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na 

Rua Antônio Antunes Fernandes, nº 464, Ferradurinha, zona urbana deste Município 

de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS, 
inscrito no CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu da Secretaria 

Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 5181/2024 

a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 135 DE 2024 com 

validade de 19/09/2024 à 19/09/2027 para OBRA DE REFORMA do Píer do Centro, 
na Praia do Canto - Centro, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

KATIA REGINA CHIFARELLI RODRIGUES PEREIRA, inscrita no CPF nº 
582.267.707-00, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 2341/2024 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 136 DE 2024 com validade de 19/09/2024 à 
19/09/2027 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade 

Autônoma nº 57 (cinquenta e sete), do “Condomínio Caravelas” - Gleba “E”, situado 

na Estrada Cabo Frio - Arpoador da Rasa, na Rua Projetada e à Estrada Cabo Frio - 

Armação dos Búzios, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

LÍGIA MARIA IZAIAS DA SILVA, inscrita no CPF nº 794.424.397-15, torna público 

que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 11971/2017 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 137 DE 2024 com validade de 20/09/2024 à 20/09/2027 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Rua Alfredo Silva s/n, nº 180, no 

bairro da Brava, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO, inscrito no CNPJ nº 
01.616.171/0001-02, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente 

e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 8135/2024 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 138 DE 2024 com validade de 
20/09/2024 à 20/09/2027 para REVITALIZAÇÃO DA TRILHA DO PAI VITÓRIO, na  

Trilha da Ponta do Pai Vitório, Bairro Arpoador da Rasa, zona urbana deste Município 

de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

DIOGO GASPAR DIAS E OUTRA, inscrito no CPF nº 076.832.637-02, torna público 

que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 3542/2024 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N° 139 DE 2024 com validade de 30/09/2024 à 30/09/2027 para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma nº 28 (vinte e oito) do 

Condomínio denominado “Caravelas” – Gleba “A”, na estrada Cabo Frio – Arpoador 

da Rasa, na Rua Projetada e à Estrada Cabo Frio – Armação dos Búzios, zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

MATTHEW ALLEN MARSHALL, inscrito no CPF nº 058.830.437-98, torna público 

que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 15686/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 140 DE 2024 com validade de 30/09/2024 à 30/09/2027 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno nº 81 (oitenta e 

um) do Loteamento denominado “Enseada do Albatroz”, situado em Geribá, zona 

Urbana deste Munícipio de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E DRENAGEM, inscrito no 

CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do 

Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 2152/2024 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO N° 007 DE 2024 com validade de 
06/09/2024 à 06/09/2029 para EMBARQUE E DESEMBARQUE no Píer da Praia de 

Manguinhos, localizado na Praia de Manguinhos, zona Urbana deste Munícipio de 

Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E DRENAGEM, inscrito no 

CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do 

Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 2322/2024 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO N° 008 DE 2024 com validade de 
06/09/2024 à 06/09/2029 para EMBARQUE E DESEMBARQUE no Píer do Golfinho 

da Praia de Armação, localizado na Praia de Manguinhos, zona Urbana deste 

Munícipio de Armação dos Búzios – RJ. 
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   Armação dos Búzios, 03 de outubro de 2024. 
                                   

__________________________________ 
Evanildo Cardoso Nascimento 

Secretário do Ambiente e Urbanismo 
Port. nº 758 de 19 de abril de 2024 

 
 

. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E DRENAGEM, inscrito no 

CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do 

Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 2150/2024 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO N° 009 DE 2024 com validade de 
06/09/2024 à 06/09/2029 para EMBARQUE E DESEMBARQUE no Píer dos 

Pescadores, localizado na Praia de Manguinhos, zona Urbana deste Munícipio de 

Armação dos Búzios – RJ. 
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